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PROCESSO CEE N° 103/72 

INTERESSADO - ESCOLA MUNICIPAL SUPERIOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE. 

ASSUNTO    - Encaminha Relatório de atividades do primeiro período 

letivo de 1971. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR    - CONSELHEIRO WLADEMIR PEREIRA 

 

HISTÓRICO: 

A Escola Municipal Superior de Educação Física de 

Presidente Prudente encaminha relatório das atividades no período de 

2 de maio a 15 de agosto do coerente. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O Parecer nº 110/71 do CEE autorizou o funcionamento da 

escola, tendo o decreto Federal 68.777 efetivado a autorização em 

21/6/71. A Escola tem Regimento aprovado como Normas Provisórias, pelo 

Parecer CEE nº 718/71 e está autorizada a funcionar em regime semestral 

pelo Parecer CEE 292/71, que também autorizou a realização do Concurso 

Vestibular em 16/8/71. 

A Escola remete agora o 1º relatório onde constam a relação 

do material didático adquirido e a informação da continuação das 

construções iniciadas. 

A escola está estruturada em três departamentos: 

Departamento de disciplinas básicas, de disciplinas profissionais e 

de disciplinas Pedagógicas e conta com 90 alunos no 1º ano e 100 no 

segundo. 

Os demais itens do relatório foram examinados pela asses 

sorria que os considerou em ordem. 

CONCLUSÃO: 

Favorável à aprovação do relatório da Escola Municipal 

Superior de Educação Física de Presidente Prudente, período de 2 de 

maio a 15 de agosto de 1972. 



São Paulo, 11 de novembro de 1972 

a)Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a 

conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Paulo Teixeira de 

Camargo, Luiz Cantanhede Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E. Vaz 

Guimarães, Oswaldo A. Bandeira de Mello, Wlademir Pereira e Rivadávia 

Marques Júnior. 

 

Sala das sessões, em 27 de novembro de 1972 

a)Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


